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ATOS OFICIAIS  

    

 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA  
 

12ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 23/04/2025 
 
ITEM 01 – RETIRADA, A PEDIDO DO AUTOR, A MOÇÃO N° 
027/2025 – ADILSON DE LIMA FRANCO – Parabeniza, em nome da 
comunidade de Suzano, e manifesta seu aplauso e reconhecimento à 
Guarda Civil Municipal de Suzano (GCM), em especial aos agentes 
João Arlindo Hilário, Maria Aparecida Alves de Almeida e Fernanda 
Oliveira, pela atuação exemplar no atendimento de emergência presta-
do no dia 9 de abril de 2025, por volta das 19h40, na base operacional 
da corporação, localizada no bairro Jardim Casa Branca. 
 
APROVADAS EM BLOCO, EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, 
AS MOÇÕES DE AUTORIA DO VEREADOR ADILSON DE LIMA 
FRANCO: 
 

ITEM 02 – N° 029/2025: Parabeniza, em nome da comunidade de 
Suzano, e manifesta seu aplauso e reconhecimento pela integração, 
cooperação e união das forças policiais, que demonstraram sinergia 
e entrosamento em busca de resultados eficientes, sobretudo em 
destaque da operação “Sem Fronteiras”, realizada no dia 15 de abril 
de 2025. 
 
ITEM 03 – N° 030/2025: Parabeniza, em nome da comunidade de 
Suzano, e manifesta seu aplauso e reconhecimento pela data co-
memorativa de Tiradentes do dia 21/04/25, que representa o patrono 
das forças policias e merece o destaque pelo serviço diariamente 
prestado, mas sobretudo, pela operação “Sem Fronteiras”, realizada 
no dia 15 de abril de 2025. 

 
ITEM 04 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O 
PROJETO DE LEI N° 036/2025 – EXECUTIVO MUNICIPAL – Acres-
centa parágrafo único ao art. 3º, da Lei Municipal nº 4.707 de 29 de 
outubro de 2013, e dá outras providências. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA - PRESIDENTE 
JULIANA VALENTE YONAMINE – Assessora de Tramitação Legislati-
va 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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